Câmara Municipal de Peabiru
Estado do Paraná
Rua Juvenal Portela, 1020 – Centro – CEP.: 87.250-000 – Fone (44) 3531.2193

CNPJ 01.501.199/0001-02 – Peabiru - PR

INDICAÇÃO N.º 009/2008

Excelentíssimo Sr. Edvaldo Dantas de Andrade, digníssimo Presidente da Câmara Municipal de Peabiru-Pr.

O Vereador que este subscreve, requer que após os trâmites regimentais e respeitando os pressupostos legais e orçamentários que seja encaminhado ao Exmo. Prefeito Municipal a seguinte indicação: 









QUE SEJA VIABILIZADO PLACAS DE SINALIZAÇÃO E A PINTURA DOS REDUTORES DE VELOCIDADE DO PERÍMETRO URBANO DE NOSSA CIDADE.

JUSTIFICATIVAS
A ausência de sinalização indicando a localização dos redutores de velocidade prejudica os motoristas de nossa cidade assim como os que vêm de fora, principalmente em horários noturno e em dias chuvosos.

A função dos redutores de velocidade é com que os motoristas diminuam a velocidade com antecedência em locais de maior fluxo de carros e pedestres e sem a sinalização adequada e sem a pintura que destaca os redutores os motoristas muitas vezes passam direto ou então freiam quando já estão cima dos quebra-molas provocando desgastes no carro, asfalto e residências. 
Plenário Vereador Jurceu Sakuma, 17 de setembro de 2008.

____________________________________

Adalberto Dias de Souza

Vereador
